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República Democrática     de São Tomé e Príncipe

(Unidade – Disciplina – Trabalho)
MINISTÉRIO DO PLANEAMENTO, FINANÇAS E ECONOMIA AZUL

Agência Fiduciária e de Administração de Projectos
Projecto Protecção Social e de Desenvolvimento de Competências
PEDIDO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

(SERVIÇOS DE CONSULTORIA)

PAÍS: São Tomé e Príncipe

PROJETO: Projecto de Protecção Social e de Desenvolvimento de Competências

Serviços de consultoria, Ref nº: 13/C/SPS/2019: MIS specialist 
O Governo da República Democrática de S. Tomé e Príncipe recebeu recentemente apoio financeiro do Banco Mundial para implementar o Projeto de Protecção Social e de Desenvolvimento de Competências (P163088) e pretende aplicar parte deste financiamento em serviços de consultoria para contratação de um gestor de sistema de informação para trabalhar junto à Direção de Proteção Social, Solidariedade e Família (DPSSF) que é o órgão responsável pela implementação das atividades de proteção social do Projeto.
Os serviços de consultoria ("os Serviços") incluem: 

· Assegurar a instalação, a manutenção e reparação de nível 1 (simples) dos materiais informáticos. Pode realizar igualmente a instalação de novos equipamentos ou assegurar a formação dos utilizadores.
· Assegurar o conselho à mestria de obras informáticas do Projecto;
· Fazer o acompanhamento e o controlo da implementação da infra-estrutura informática (rede informática, sistema servidor e sistema de segurança, sistema de informação e de gestão do MIS, sistema de informação contabilística, conexão Internet, telefonia, etc.
· Assegurar-se da exploração óptima do MIS nomeadamente, a entrada os dos dados dos inquéritos e do registo, o cálculo do score PMT, edição periódica, a saída das listas dos beneficiários, a aproximação entre as listas de pagamento e as listas iniciais dos beneficiários;
· Assegurar a formação do MIS para os novos utilizadores;
· Configurar o MIS e resolver problema de apoio de nível 1, os níveis 2 e 3 são assegurados pela empresa do MIS.
· Informar, sensibilizar e aconselhar a unidade de apoio à implementação do Programa sobre as oportunidades de optimização da utilização/exploração os instrumentos, sistemas e recursos do UAP ;
· Participar na identificação, definição das especificações técnicas e condução dos projectos relativos à implementação das soluções de gestão e de infra-estruturas técnicas;
· Proceder ao reforço das capacidades técnicas de todos os outros utilizadores;
· Efectuar qualquer outra tarefa a pedido do seu superior hierárquico. 
Os Termos de Referência (TOR) detalhados para a tarefa poderão ser consultados:

Em anexo à este pedido de manifestações de interesse.

ou

Na página de internet do Tela Non-Anúncios.

ou

Nas instalações da AFAP, nos dias úteis, das 8h30m às 12h00m e das 14h30m às 17h00m, cujo endereço e contacto encontram-se abaixo.

A Agência Fiduciária de Administração de Projectos convida consultores nacionais qualificados (“Consultores”) a manifestarem o seu interesse em fornecer os referidos serviços, através do envio da Carta de Intenção, CV e dos comprovativos (execução de contratos similares, experiência de trabalhos na região, etc.) em envelope fechado e devidamente identificado, dirigido ao Director-geral da AFAP até às 09 horas locais do dia 28 de Maio, e todos os documentos do dossier devidamente digitalizados enviados para os endereços de e-mail spsproject19@yahoo.com e afap2@yahoo.com.br com o assunto: Ref. Nº 13/C/SPS/2019: MIS specialist, primeiro e último nome.  

Chama-se a atenção dos consultores interessados para a Seção III, parágrafos, 3.14, 3.16 e 3.17 do “Regulamento de Aquisições de Mutuários do IPF” do Banco Mundial datado de Julho de 2016, revisto em Outubro de 2017 e Agosto 2018 (Regulamentos de Aquisições) estabelecendo a Política do Banco Mundial sobre conflito de interesses. 

Um consultor será seleccionado de acordo com o método de consultor individual, estabelecido nos Regulamentos de Aquisições.

Mais informações podem ser obtidas no endereço abaixo durante o horário de expediente: 08h30 às 12h00 e das 14h30 às 17h00.

A Agência Fiduciária de Administração de Projectos

Attn: Alberto Leal, Director-geral da AFAP

Avenida Kwame Nkrumah, Edifício do Afriland First Bank, 2º andar

Caixa Postalnº1029,S.Tomé, São Tomé e Príncipe

Tel: +239 222 52 05

E-mail: afap2@yahoo.com.br , spsprojecto19@yahoo.com
Termos de referência para o recrutamento de um responsável IT

I. CONTEXTO E JUSTIFICAÇÃO
O projeto de Proteção Social e Desenvolvimento de Competências foi aprovado pelo Banco mundial em 2018 e será efetivo em abril 2019, uma vez preenchidas as condições de efetividade. O projeto tem três componentes: i) Componente 1: Reforço Institucional e Capacitação (2,2 milhões de USD); ii) Componente 2: Apoio à Implementação do Programa de Famílias Vulneráveis por Transferência Condicional de Dinheiro (3,5m de USD); e iii) Componente 3: Aumentar a empregabilidade dos jovens e dos diplomados de ETFP por meio de programas de formação relevantes para o mercado de trabalho e de empreendedorismo (3,5 milhões de USD).

A Componente 2 pretende ser uma adaptação e melhoria do “Programa Mães Carenciadas” e aumentar o grupo alvo para incluir beneficiários adicionais em todos os distritos do país. Espera-se que aproximadamente 2.570 famílias recebam transferências em dinheiro, incluindo 850 agregados familiares que já fazem parte do programa Mães Carenciadas, mais outras 1.720 famílias distribuídas pelos 6 distritos e a Região Autónoma do Príncipe (RAP) que serão selecionados usando a metodologia de focalização desenvolvida no componente 1 do Projeto.

A fim de aumentar o impacto da transferência de dinheiro, o PFV incluirá medidas de acompanhamento que visam os principais beneficiários da família. No âmbito do Projeto, o atual programa PEP será enriquecido com outros tópicos para aumentar a consciencialização sobre outras questões de desenvolvimento humano, incluindo (i) direitos e responsabilidades como beneficiário do Programa; (ii) desenvolvimento na primeira infância; (iii) mitigação da violência baseada no género; (iv) gestão de finanças domésticas; e (v) soft skills e cidadania. 

A componente 1 será implementada pelo Direção da Proteção Social, Solidariedade e Familia (DPSSF) do Ministério do Trabalho, Solidariedade, Família e Formação Profissional (MTSFFP). O projeto financiará assistência Técnica (AT) especializada para ajudar a DPSSF na implementação do programa PFV. A AT a ser recrutada incluirá vários especialistas, entre os quais um técnico informático/analista programador de sistemas.

Como a implementação dos programas de acção social requer o apoio de sistemas de gestão de informação que são na verdade a espinha dorsal dos programas de acção social uma vez que facilitam a gestão dos programas, a gestão dos dados, são uteis para o processo de tomada de decisão no programa assim como para a implementação eficiente e transparente dos programas, a DPSSF pretende continuar a fortalecer o seu Sistema de Gestão de Informação que suporta a implementação dos seus programas.

II. OBJECTIVO

O presente Termo de Referência tem por objectivo contratar um técnico informático que apoiará a DPSSF, nos processos de desenvolvimento do Sistema de Gestão de Informação da DPSSF, actualização do Sistema de Gestão de Informação do Programa Acção Social Produtiva e manutenção e gestão correctiva do sistema de gestão de informação assim como apoio informático geral ao parque informático da DPSSF, dentre outras actividades ligadas a área de tecnologias de informação e comunicação.

 III. DESCRIÇÃO DAS TAREFAS
Sob a supervisão do coordenador do projecto, o responsável IT terá as seguintes missões:
· Assegurar a instalação, a manutenção e reparação de nível 1 (simples) dos materiais informáticos. Pode realizar igualmente a instalação de novos equipamentos ou assegurar a formação dos utilizadores.
· Assegurar o conselho à mestria de obras informáticas do Projecto;
· Fazer o acompanhamento e o controlo da implementação da infra-estrutura informática (rede informática, sistema servidor e sistema de segurança, sistema de informação e de gestão do MIS, sistema de informação contabilística, conexão Internet, telefonia, etc.
· Assegurar-se da exploração óptima do MIS nomeadamente, a entrada os dos dados dos inquéritos e do registo, o cálculo do score PMT, edição periódica, a saída das listas dos beneficiários, a aproximação entre as listas de pagamento e as listas iniciais dos beneficiários;
· Assegurar a formação do MIS para os novos utilizadores;
· Configurar o MIS e resolver problema de apoio de nível 1, os níveis 2 e 3 são assegurados pela empresa do MIS.
· Informar, sensibilizar e aconselhar a unidade de apoio à implementação do Programa sobre as oportunidades de optimização da utilização/exploração os instrumentos, sistemas e recursos do UAP ;
· Participar na identificação, definição das especificações técnicas e condução dos projectos relativos à implementação das soluções de gestão e de infraestruturas técnicas;
· Proceder ao reforço das capacidades técnicas de todos os outros utilizadores;
· Efectuar qualquer outra tarefa a pedido do seu superior hierárquico. 
 IV. QUALIFICAÇÕES NECESSÁRIAS
Os candidatos ao posto de responsável deverão justificar de qualificações e experiências seguintes:
· Ser titular de um diploma equivalente à Bacharelato ou Licenciatura em informática ou áreas relacionadas;

· Possuir uma experiência geral profissional de 5 anos na implementação, exploração e manutenção dos sistemas informáticos;

· Ter uma experiência de pelo menos 3 anos nos projectos/programas financiados pelos doadores de fundos seria uma vantagem;

· Dispôr de capacidades a comunicar informações complexas e técnicas para técnicos, mas igualmente ao público em geral; 

· Demonstrar capacidades de análise e síntese de situação;

· Ter uma grande capacidade a trabalhar num ambiente sob pressão;

· Ter o sentido do rigor, discrição, boas capacidades relacionais bem como um espírito de boa comunicação e trabalho em equipa.

V. CONTRATO A TEMPO PARCIAL
A duração do trabalho do Consultor compreenderá 20 horas de trabalho por semana repartidas nos dias uteis da semana de 8h00 às 12h00. O Consultor poderá efectuar horas complementares acima do limite legal em vigor. 
VI. DURAÇÃO DO CONTRATO
O Consultor fornecerá os Serviços durante o período de um (1) ano. Findo este período, o contrato poderá ser renovado com base numa avaliação satisfatória dos desempenhos do consultor e após o acordo por um parecer de não objecção do Banco Mundial.
A eficácia e os desempenhos do Consultor serão medidos em função da qualidade do acompanhamento das acções inscritas no ponto 2 dos presentes termos de referência. 
VII. GRELHA DE AVALIAÇÃO DOS CANDIDATOS
A avaliação dos dossiês de candidatura obtidos após publicação da manifestação de interesse será orientada pelos critérios seguintes:
Pré-selecção dos candidatos
· Formação e qualificações: 25 pts 

· Experiência relevante: 50 pts 

Os candidatos pré-seleccionados na análise documental terão uma entrevista que conta para máximo de 25%.  

